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Entre dezembro de 2005 e janeiro de 2015, a quantidade de benefícios previdenciários e acidentários emitidos pela Previdência

aumentou 31,5%, passando de 21,2 milhões para 27,8 milhões. 

Evolução da Quantidade de Benefícios Emitidos pela Previdência Social
Em milhões de benefícios - 2005 a 2014 (dezembro), 2015 (Janeiro)

Fontes: Anuário Estatístico da Previdência Social - AEPS; Boletim Estatístico da Previdência Social – BEPS. Elaboração: SPPS/MPS.
Obs.: Os benefícios assistenciais, embora operacionalizados pelo INSS, estão sob a responsabilidade do Ministério do Desenvol vimento Social e Combate à Fome
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MAIS DE 80% DOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS SÃO DE ATÉ 2 SM

Fonte: AEPSInfoLogo.http://www3.dataprev.gov.br/scripts10/dardoweb.cgi. Acesso em 28/05/2017 

http://www3.dataprev.gov.br/scripts10/dardoweb.cgi


DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS, O AUXÍLIO-DOENÇA 

REPRESENTA 44,68 % DO TOTAL

Fonte: AEPSInfoLogo.http://www3.dataprev.gov.br/scripts10/dardoweb.cgi. Acesso em 28/05/2017 

http://www3.dataprev.gov.br/scripts10/dardoweb.cgi


CÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA JÁ MUDOU 
COM A LEI 13.135/15:

• O auxílio-doença não poderá exceder a média
aritmética simples dos últimos doze salários-
de-contribuição, inclusive no caso de
remuneração variável, ou, se não alcançado o
número de doze, a média aritmética simples
dos salários-de-contribuição existentes.

04/2015ADRIANE BRAMANTE



MUDANÇAS PUBLICADAS NOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS

1. Lei 13.063/14 (invalidez)

2. MP 664/14 cv Lei 13.135/15

3. MP 665/14 cv Lei 13.134/15

4. LC 150/15 (domésticas)

5. MP 676/15 cv Lei 13.183/15

6. Lei 13.146/15 – Est. 
Deficiente

7. MP 680/15 cv Lei 13.189/15

8. MP 681/15 cv Lei 13.172/15

9. MP 726/16

10. Decreto 8805/16 - LOAS

11. MP 739/16, não convertida 
em lei

12. MP 767/17, aguarda 
aprovação



Arrecadação específica na 
Aposentadoria Especial:
- 6% para 25 anos
- 9% para 20 anos
- 12% para 15 anos
Natureza Jurídica: Proteção 
da saúde do Trabalhador



MAIORIA DAS APOSENTADORIAS 
ESPECIAIS SÃO AOS 25 ANOS



MAIORIA DOS VINCULOS DECLARADOS EM GFIP 
É PARA APOSENTADORIAS AOS 25 ANOS



A PERGUNTA QUE NÃO QUER 
CALAR...

• Se os benefícios do RGPS são, na sua maioria, salário mínimo;

• Se a maioria dos benefícios concedidos pelo RGPS são por incapacidade, já

alvos de mudanças (Lei 13.135/15; MP 767/17);

• Se a maioria dos benefícios do RGPS é de filiação urbana e não rural;

• Se a aposentadoria especial do RGPS tem contribuição específica e visa a

proteção da saúde do trabalhador...

POR QUE O RGPS É O MAIOR ALVO DA REFORMA PREVIDENCIÁRIA SE AS

MAIORES APOSENTADORIAS NÃO SÃO DO RGPS?



O SUPERÁVIT DA SEGURIDADE 
SOCIAL. NÚMEROS DA ANFIP

Fonte: http://fundacaoanfip.org.br/site/2016/06/a-dru-e-o-falso-deficit-da-previdencia-
social/. Acesso em 28/05/2017.

http://fundacaoanfip.org.br/site/2016/06/a-dru-e-o-falso-deficit-da-previdencia-social/




(...)



DISTORÇÕES DO RGPS POR FALTA DE 
PLANEJAMENTO TÉCNICO ADEQUADO

- Concessão de benefício acidentário com uma
única contribuição;
- Indeferimento de pensão por morte/reclusão de

segurado com anos de trabalho, mas que
falece/recluso sem qualidade de segurado;

- Contribuição do aposentado que volta a
contribuir sem contrapartida;

- Sistema concede 2 benefícios assistenciais, mas
indefere quando um dos dois tem natureza
previdenciária;



INCONGRUÊNCIAS DE UM SISTEMA 
SEM PLANEJAMENTO ADEQUADO

• MAIS DE 10 MILHÕES DE PESSOAS NA
INFORMALIDADE;

• FALTA EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA QUE INCENTIVE A
FORMALIDADE DESDE A JUVENTUDE;

• INSEGURANÇA COM REFORMAS QUE NÃO RESPEITAM
O DIREITO DOS TRABALHADORES;

• UM SISTEMA SEM ESTRUTURA E NEM PESSOAL
SUFICIENTES, QUE NÃO ATENDE ADEQUADAMENTE
AOS BENEFICIÁRIOS;

• INEFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA QUE PROVOCA A
JUDICIALIZAÇÃO, LEMBRANDO QUE O INSS É O MAIOR
LITIGANTE DA JUSTIÇA!



INEFICIÊNCIA PARA COBRAR 
DEVEDORES



HÁ OUTRAS PRIORIDADES ANTES DE NOVA 
REFORMA PREVIDENCIÁRIA

• Cobrar grandes devedores, que acumulam mais de 426 BI;
• Reestruturar o sistema e inverter o cenário de uma

previdência falida e ineficiente;
• Fomentar a educação previdenciária para resgatar os

informais e ampliar a rede de proteção;
• Reformar sim, o SUS, a fim de cuidar preventivamente da

saúde do trabalhador e prevenir doenças/acidentes;
• Aumentar a fiscalização, considerando que o Brasil é o 4. no

mundo em acidente do trabalho;
• Alterar a legislação previdenciária com cuidado técnico,

tornando-a mais moderna e ampliativa.
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